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Código
do grupo Grupo Nome do curso Estabelecimento Acto(s) normativo(s) que aprovou(aram)

o plano de estudos Grau Escalão

28 12.o B Sistemas Eléctricos de Energia (a) Instituto Superior de Engenha-
ria do Instituto Politécnico de
Coimbra.

Portaria n.o 1153/95, de 20 de
Setembro.

DE 1.o

31 12.o E Engenharia Civil Municipal . . . . Instituto Superior de Engenha-
ria do Instituto Politécnico de
Coimbra.

Portarias n.os 90/91, de 31 de Ja-
neiro, 954/93, de 29 de Setem-
bro, e 1159/95, de 21 de Setem-
bro.

DE 1.o

32 12.o F Design . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Universidade de Aveiro . . . . . . . Despacho n.o 26 969-A/2004 (2.a sé-
rie), de 27 de Dezembro.

L 1.o

33 12.o F Design . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Universidade de Aveiro . . . . . . . Despacho n.o 26 969-A/2004 (2.a sé-
rie), de 27 de Dezembro.

L 1.o

35 12.o F Engenharia Alimentar . . . . . . . . Escola Superior Agrária do Ins-
tituto Politécnico de Beja.

Portaria n.o 531/2001, de 25 de
Maio.

L 1.o

35 12.o F Engenharia do Ambiente . . . . . . Escola Superior Agrária do Ins-
tituto Politécnico de Beja.

Portaria n.o 16/2001, de 10 de
Janeiro.

L 1.o

36 A Engenharia Alimentar . . . . . . . . Escola Superior Agrária do Ins-
tituto Politécnico de Beja.

Portaria n.o 531/2001, de 25 de
Maio.

L 1.o

36 A Engenharia do Ambiente . . . . . . Escola Superior Agrária do Ins-
tituto Politécnico de Beja.

Portaria n.o 16/2001, de 10 de
Janeiro.

L 1.o

37 B Engenharia Alimentar . . . . . . . . Escola Superior Agrária do Ins-
tituto Politécnico de Beja.

Portaria n.o 531/2001, de 25 de
Maio.

L 1.o

(a) Conjuntamente com um dos bacharelatos já reconhecidos em diplomas anteriores como habilitação própria para o correspondente grupo.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores n.o 3/2006/A

Altera o artigo 5.o da Resolução n.o 1/2005/A, de 20 de Janeiro

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores constituiu, pela Resolução n.o 1/2005/A, de 20 de
Janeiro, a Comissão Eventual para a Revisão do Esta-
tuto Político-Administrativo.

A decisão de criar esta Comissão fundamenta-se na
necessidade de se proceder à análise da última revisão
constitucional no que concerne às Regiões Autónomas,
identificando as suas implicações em sede estatutária
e determinando as soluções possíveis, com vista à even-
tual apresentação de uma proposta sobre a oportunidade
de abertura do processo de alteração do Estatuto Polí-
tico-Administrativo, acompanhada de uma proposta que
identifique as principais matérias e normas que devem
ser objecto de alteração.

O artigo 3.o da supracitada resolução determina que,
na prossecução dos seus objectivos, a Comissão deverá,
entre outros:

a) Fomentar o debate público e a auscultação das
entidades públicas e privadas que possam con-
tribuir para a realização dos seus objectivos;

b) Deliberar sobre o pedido de contributos técnicos
a entidades públicas ou privadas de reconhecida
idoneidade;

c) Aceitar e discutir os contributos técnicos prove-
nientes de entidades públicas ou privadas que
possam colaborar na realização dos seus objec-
tivos.

Neste enquadramento, a metodologia de trabalho
definida pela Comissão contempla, para além de outras
iniciativas, a audição de diversas entidades, nomeada-
mente os actuais e os anteriores Presidentes da Assem-
bleia Legislativa e do Governo Regional, e o pedido
de parecer a dois constitucionalistas sobre a matéria
objecto de apreciação.

Entretanto, o prazo fixado para a conclusão dos tra-
balhos da Comissão esgotou-se sem ter sido possível,
por razões várias, realizar todas as audições previstas
e obter os necessários pareceres. De entre as razões
apontadas avultam as dificuldades de agenda de algumas
das personalidades a serem ouvidas, a par dos diversos
actos eleitorais e congressos partidários que entretanto
ocorreram, para além da complexidade intrínseca das
tarefas cometidas à Comissão.

Assim, considerando que para a boa e completa exe-
cução da missão que lhe foi atribuída, conforme deter-
minado na resolução que a criou, a Comissão necessita
de uma extensão do período de tempo para a apre-
sentação do seu relatório final, a Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores aprova, ao abrigo das
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disposições regimentais aplicáveis, a seguinte alteração
ao artigo 5.o da Resolução n.o 1/2005/A, de 20 de Janeiro:

«Artigo 5.o

O relatório final da Comissão será apresentado ao
Plenário da Assembleia no mês de Janeiro de 2007.»

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 25 de
Janeiro de 2006.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 13/2006/A

Estabelece medidas preventivas para as áreas das freguesias
rurais do concelho da Horta afectadas pela crise sísmica de 9
de Julho de 1998.

A crise sísmica iniciada a 9 de Julho de 1998 devastou
o património edificado da ilha do Faial, atingindo com
particular incidência as freguesias rurais aí situadas.

Dado o volume dos danos e a respectiva localização,
imperioso se tornou a realização de um exercício de
reflexão, no sentido de repensar o desenvolvimento ter-
ritorial do concelho da Horta.

A par de um complexo processo de reconstrução das
freguesias rurais do concelho, algumas quase totalmente
destruídas, impôs-se a criação de instrumentos regula-
dores que traduzissem correctas políticas de ordena-
mento do território, em detrimento de uma ocupação
edificada indisciplinada e descaracterizadora da rura-
lidade destas freguesias.

Daí que não fosse de estranhar que o Plano Director
Municipal (PDM) da Horta, entrado em vigor através
do Decreto Regulamentar Regional n.o 30/2000/A, de
22 de Setembro, logo se mostrasse desajustado rela-
tivamente às novas premissas de ocupação espacial, não
se coadunando com as necessidades de oferta de solo
urbano, decorrentes do fenómeno pós-sismo, onde se
evidenciava a formatação de uma realidade económica,
social, ambiental e cultural desprovida de fundamen-
tação nas suas opções.

Deste modo, por iniciativa do Governo Regional, foram
elaboradas e assumidas pela Câmara Municipal da Horta
normas provisórias para as áreas territoriais das freguesias
rurais afectadas pelo sismo, publicadas através do Decreto
Regulamentar Regional n.o 34/2000/A, de 29 de Novem-
bro, que permitiram perspectivar objectivos estratégicos
para as freguesias rurais do concelho.

Com a caducidade das normas provisórias, foram esta-
belecidas medidas preventivas, através do Decreto
Regulamentar Regional n.o 8/2003/A, de 15 de Feve-
reiro, cujo carácter transitório permitiu, na generalidade
das freguesias rurais, concluir a fase de desenvolvimento
dos planos de pormenor e justificar a necessidade de
revisão do PDM.

Mantendo inalterados os pressupostos e os objectivos
delineados inicialmente, actualmente a reconstrução do
parque habitacional encontra-se em fase de conclusão,

estando os planos de pormenor a desenvolver a fase
de projecto de plano, e a revisão do PDM irá confor-
mar-se com a nova realidade organizacional do con-
celho, impondo-se a transição de um PDM de 1.a geração
para um PDM de 2.a geração.

A fase actual dos planos de pormenor corresponde
às propostas de regulação e programação e é deter-
minante para a sustentabilidade dos solos urbanos do
concelho. O facto de a reconstrução pós-sismo ter sido
orientada pelas medidas preventivas permite agora a
assunção, em sede de plano de pormenor, das com-
ponentes fundamentais do plano, nomeadamente estru-
turação, classificação e hierarquização da rede viária,
localização e programação dos diversos equipamentos
colectivos, inserindo-os no solo urbano de forma equi-
librada e em harmonia com o todo edificado, requa-
lificação dos espaços públicos urbanos e de enquadra-
mento e programação dos espaços verdes, com uma forte
componente ambiental em que assume especial relevo
a requalificação das linhas de água, nas áreas de plano,
e a disponibilização de solo urbano de características
eminentemente rurais que permitirá não apenas con-
solidar a malha urbana das freguesias rurais, perpe-
tuando a sua matriz rural, mas também qualificar os
centros urbanos destas freguesias.

A recente caducidade das medidas preventivas impli-
cou a retoma de vigência do PDM do concelho da Horta,
facto que condiciona o desenvolvimento da fase final
de elaboração dos planos de pormenor e a revisão do
referido PDM, não garantindo soluções de continuidade
que conduzam a uma gestão urbanística capaz de incor-
poração na estratégia de ordenamento do território pre-
conizada quer pelo município quer pelo executivo regio-
nal, e que aponta para um correcto zonamento de cada
área e para uma clara identificação dos riscos geológicos
existentes.

Estamos assim perante uma circunstância que exige
uma tomada de decisão excepcional, por forma a sal-
vaguardar os valores da segurança e do correcto orde-
namento do território, que nortearam todo o processo
de reconstrução e vão enformar a futura versão do PDM
da Horta.

Refira-se que foi precisamente o carácter pioneiro,
quer da intervenção no terreno, a cargo do Governo
Regional, quer das directrizes da autarquia hortense que
determinou um ritmo menos acelerado na revisão
daquele instrumento de gestão territorial, dado que a
sua redacção futura consagrará aspectos completamente
inovadores na sua categoria de diplomas, aspectos esses
que resultam de estudos que, precisamente por também
eles serem inovadores, necessitam de um maior prazo
para reverificação de dados conclusivos, uma vez que
inexistem termos de comparação.

Daí que, no cumprimento do disposto nos arti-
gos 107.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro, adaptado à Região Autónoma dos Açores
pelo Decreto Legislativo Regional n.o 14/2000/A, de
23 de Maio, foram elaboradas as presentes medidas pre-
ventivas, que aqui serão ratificadas.

O estabelecimento destas medidas preventivas tem
um carácter limitativo e não um carácter meramente
proibitivo, assumindo-se, deste modo, a flexibilidade e
a dinâmica que devem estar subjacentes ao planeamento
enquanto processo e não exclusivamente dependente
do plano enquanto instrumento e metodologia estática
e restritiva do desenvolvimento do concelho.




